EDITAL ESPECIFICO - DOUTORADO EM ENGENHARIA CIVIL (CODIGO 1109)
Edital Geral 028/2021 — ingresso no 1° semestre de 2022
1. DISPOSICOES INICIAIS

1.1. A leitura do edital geral é obrigatéria e € responsabilidade do(a) candidato(a) o
conhecimento das normas.

1.2. O envio dos documentos para a selegdo ocorre no ato da inscricdo conforme rege este
edital e é de responsabilidade exclusiva de cada candidato.

1.3. Os casos omissos serao julgados pela Comissao de Selegdo do PPGEC.

2. DAS VAGAS E PUBLICO ALVO

2.1. Area de Concentracdo: CONSTRUCAO CIVIL E PRESERVACAO AMBIENTAL (06
vagas).

2.1.1. Numero de vagas por Linha de Pesquisa:

i . . Tépicos Especificos
Linha .de Vagas Potencial Orientador P P .
Pesquisa da Pesquisa
Desempenho Térmico e Luminico, Conforto
Giane De Campos Grigoletti [Térmico e Visual, Eficiéncia Energética de
Edificagdes.
Conforto 03
Ambiental Eric Brandao Carneiro
Acustica e Vibragoes.
Roberto Aizik Tenenbaum
Geotecnia e Rinaldo José Barbosa Solos, Agregados, Pavimentagdo, Aterros
. N 03 . . s . .
Pavimentacgao Pinheiro Sanitarios e Geotecnia Ambiental.

2.1.2. As vagas ofertadas s&o alinhadas aos tdpicos especificos da pesquisa que estdo
descritos na coluna ao lado do potencial orientador.

2.1.3. Os(as) candidatos(as) devem ser diplomados em algum dos cursos: Arquitetura,
Arquitetura e Urbanismo, Engenharias ou areas afins a Construgdo Civil e Preservagao
Ambiental.

2.2. Area de Concentragdo: RECURSOS HIDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL (01 vaga).

2.2.1. Numero de vagas por Linha de Pesquisa:

Linha de . . Topicos Especificos
Pesquisa Vagas Potencial Orientador da Pesquisa

Hidrologia Superficial, Drenagem de Aguas
Pluviais, Aplicacao de Técnicas
Compensatérias para o  Controle do

Monitoramento
Escoamento Pluvial, Modelagem Matematica

e Modelagem Daniel Gustavo Allasia
R g 01 Piccill de Bacias Hidrogréaficas, Desenvolvimento de
dos ) e_CurSOS iceil Técnicas para  Aquisicio de  Dados
Hidricos Hidrolégicos, Instalagdes Hidrossanitarias, Uso

de Sensoriamento Remoto aplicado a
Hidrologia.




2.2.2. As vagas ofertadas s&do alinhadas aos tdpicos especificos da pesquisa que estdo
descritos na coluna ao lado do potencial orientador.

2.2.3. Os(as) candidatos(as) devem ser diplomados em algum dos cursos: Engenharias,
Arquitetura, Agronomia, Bacharelado em Geociéncias, Bacharelado em Ciéncias Naturais e
Exatas e cursos superiores em tecnologias nessas areas ou em areas afins aos Recursos
Hidricos e Saneamento Ambiental.

2.3. O(a) candidato podera participar em mais de um processo seletivo (para diferentes Cursos
ou no mesmo), concorrendo para mais de uma vaga, devendo efetuar uma inscricdo para cada
vaga que concorrera.

2.4. O(a) candidato(a) podera efetuar apenas uma inscrigdo para cada linha de pesquisa.

2.5. O(a) candidato(a) que efetuar mais de uma inscricdo na mesma linha de pesquisa, tera
validada somente a ultima inscrigao efetuada.

3. DOCUMENTAGAO OBRIGATORIA DE IDENTIFICAGAO, TITULAGAO E AVALIAGAO DO
CANDIDATO (formato digital em arquivo PDF legivel)

3.1. Documento de identificagao com foto:

3.1.1. Para brasileiros: a apresentagao de identificagcdo de documentagdo com foto, no qual
conste numero de CPF (ex: RG, CNH, Passaporte, etc) é obrigatéria. Caso o documento
apresentado nado apresente o numero de CPF, o(a) candidato(a) deve anexar também a cépia
do documento de CPF. Em caso de classificagdo, o numero de CPF é utilizado para acesso ao
sistema de confirmacao de vaga.

3.1.2. Para estrangeiros: a apresentacdo do passaporte é obrigatéria. Em caso de
classificagdo, o numero do passaporte € utilizado para acesso ao sistema de confirmagao de
vaga.

3.2. Documento de comprovacao de titulagao exigida para brasileiros e estrangeiros:

3.2.1. Comprovante de titulagdo de Mestrado: quando a titulagdo minima obrigatéria para
ingresso no curso for em nivel de Mestrado, deve ser enviado o Diploma de Mestrado ou, na
auséncia deste, a ata da defesa da dissertacdo com a situagado de aprovado ou Atestado de
Conclusao emitido pela Coordenacao do seu respectivo Curso com previsao da data da defesa
da dissertacgao.

3.2.2. O atestado de conclusdo somente sera aceito para participagdo no processo de selegao
e o(a) candidato(a) devera enviar o Diploma ou a ata da defesa no momento da confirmagao de
vaga.

3.3. Documentos para a avaliagao dos(as) candidatos(as):

3.3.1. Curriculum Vitae, modelo Lattes/CNPq, disponivel em http://lattes.cnpq.br;

3.3.2. Ficha de Avaliagdo do Curriculo Lattes, preenchida e acompanhada dos documentos
comprobatérios (ver item 4.1);

3.3.3. Projeto de Pesquisa de acordo com o modelo disponibilizado (ver item 4.2);

3.4. Documentos auxiliares de sele¢ao do(a) candidato(a):

3.4.1. Historico escolar de graduagao e de mestrado;
3.4.2. Formulario de Intencdo para Selecdo de Ingresso - Doutorado, devidamente preenchido,
formato de arquivo PDF.



https://lattes.cnpq.br/
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/FORMULARIO-DE-INTENCAO-PARA-SELECAO-DE-INGRESSO-%E2%80%93-DOUTORADO.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/FORMULARIO-DE-INTENCAO-PARA-SELECAO-DE-INGRESSO-%E2%80%93-DOUTORADO.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/FORMULARIO-DE-INTENCAO-PARA-SELECAO-DE-INGRESSO-%E2%80%93-DOUTORADO.pdf

3.5. A auséncia da documentacao obrigatéria de identificagéo e titulagdo, por qualquer que seja
0 motivo, resultara na eliminagdo do candidato do processo seletivo.

3.6. O ndo envio de algum documento de avaliagdo e auxiliar de sele¢do que impossibilitem a
avaliagdo do(a) candidato(a) acarretara no indeferimento da inscrigdo ao processo seletivo.

3.7. O envio da documentagdo avaliativa que esteja em desacordo com algum dos critérios
descritos neste edital tera descontado o percentual de 20% na nota da etapa de avaliagao
correspondente.

3.8. O(a) candidato(a) que enviar alguma documentagéo de identificac&o, titulacdo e ou auxiliar
em desacordo com o descrito neste edital tera a nota final descontada em 10%.

3.9. Informagdes adicionais serdo publicadas na pagina do programa http://ppgec.ufsm.br ou
enviar solicitagao pelo e-mail: ppgec@ufsm.br.

4. CRITERIOS DE SELEGAO

A selecao constara de trés etapas sequenciais. A nota final sera computada a partir do
somatorio ponderado da Analise do Curriculo (40%), Projeto de Pesquisa (40%) e Entrevista
(20%).

4.1. ANALISE DO CURRICULO: peso quatro (4)

4.1.1. A analise do curriculo do(a) candidato(a) sera realizada de acordo com a Ficha de
Avaliacdo do Curriculo Lattes disponibilizada em arquivo editavel no link identificado como:

Ficha de Avaliacéo do Curriculo Lattes - Doutorado, devendo ser enviada em arquivo PDF.
4.1.2. A Ficha de Avaliagao do Curriculo Lattes, devera:

4.1.2.1. Estar preenchida e acompanhada da documentagao comprovatoria;

4.1.2.1.1. Séo aceitos como documentagdo comprovatoria a coépia digital ou digitalizada
(escaneada) do documento comprovatério em formato de arquivo PDF encaminhada via
sistema de inscrigdes da UFSM, ou ainda, o link ao DOI (Digital Object Identifier) ou o link ao
acesso online que comprove a pontuagao e que deve constar na coluna “LINK ou DOI” da
Ficha de Avaliacéo;

4.1.2.1.2. Quando enviada em formato de arquivo PDF, essa documentacdo devera ser
identificada pelo numero correspondente que conste na coluna “ITEM” e que vai de 1(um) a
(37) trinta e sete da Ficha de Avaliagao (item 4.1.1);

4.1.21.3. A Ficha de Avaliacdo e os comprovantes deverdo ser enviados em arquivos
separados, sendo:

a) um arquivo unico em formato de arquivo PDF referente a Ficha de Avaliagdo do Curriculo
Lattes, devidamente preenchida; e

b) arquivos individuais e identificados, ambos por “ITEM” (numerados de 1(um) a (37) trinta e
sete), referente a documentacdo comprobatéria em formato de arquivo PDF que gerou a
pontuacao inserida na Ficha de Avaliagao.

4.1.2.1.4. Quando um “ITEM” avaliativo tenha mais de uma comprovagao, devera ser enviado
um arquivo unico com todas as comprovagdes do “ITEM”;

4.1.2.1.5. Na coluna “LINK ou DOI" na Ficha de Avaliagao, devera ser indicado o link ao DOI
(Digital Object Identifier) ou o link ao acesso online que comprove a pontuagdao ou ainda, a
indicagdo do nome do arquivo enviado nos casos em que foram encaminhados em formato
PDF via sistema de inscricdes da UFSM. Se tiver mais de um item, liste todos no espaco e
identifique-os claramente no PDF caso seja a opcao de envio escolhida. Indique claramente o
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https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/Ficha-de-Avaliacao-Curriculo-Lattes-Doutorado-1.xlsx
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/Ficha-de-Avaliacao-Curriculo-Lattes-Doutorado-1.xlsx
https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgec/

ISSN do periddico nos casos correspondentes. Documentos ndo comprovados ou classificados
incorretamente nao serdao computados.

4.1.3. A Ficha de Avaliacdo do Curriculo Lattes disponibilizada pelo link no item 4.1.1, estda em
formato editavel XLS e devera ser enviada no momento da inscricdo convertida para o formato
PDF.

4.1.4. O Qualis de referéncia para a avaliagdo da produgao intelectual/cientifica correspondente
as publicacbes na area de Engenharias I de acordo com:
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/
listaConsultaGeralPeriodicos.jsf .

4.1.5. Sera considerada apta para fins de avaliacdo a documentacdo de comprovacédo do
curriculo lattes com a data de até 10 (dez) anos retroativos a data de 31 de dezembro de 2021
para os ITENS 3 (trés) a 33 (trinta e trés) da Ficha de Avaliagao;

4.1.5.1. A candidata que comprovar a licenga gestante e/ou adotante durante o periodo
estipulado no item anterior, tera acrescido 01 (um) ano ao periodo de 10 (dez) anos para fins
de avaliacao da documentacéo;

4.1.5.2. Para comprovar a situacédo do item anterior devera ser anexado como documento de
comprovagao, a certiddo de nascimento da crianga (obrigatério) e o atestado médico, se for o
caso. Identificar o arquivo de acordo com o documento anexado.

4.1.6. A nota desta etapa sera atribuida pela relacdo entre a pontuacdo obtida na Ficha de
Avaliagdo e a nota 10,0 (dez), tendo como pontuagéo total maxima a ser considerada de 100
(cem) pontos que corresponde a nota 10,0 (dez). Ao candidato que obtiver pontuagao total
igual ou superior a 100 pontos na Ficha de Avaliagdo do Curriculo sera atribuida nota 10,0
(dez). Para os outros candidatos, a nota a ser considerada é obtida pela divisdo da pontuagéo
obtida na Ficha de Avaliag&o por 10 (dez).

4.1.7. A comissao de selecdo reserva-se o direito de solicitar, a qualquer momento, os
originais da documentagcdo comprobatéria, sob pena de desclassificagcdo do(a) candidato(a),
caso detectada alguma inconsisténcia, indicio de adulteragdo de documentos ou similar.
4.1.8. O envio da documentagcdo comprovatoria sem as devidas numeragbes ou sem a
separagao por ITEM, que dificultem a avaliagdo, ndo serdo considerados para fins de
pontuacgao.

4.1.9. Somente serao pontuados os itens com comprovacgao.

4.1.10. O néao preenchimento da Ficha de avaliagdo acarretara a nota zero nesta etapa.

4.1.11. Links com problemas de acesso ou documentos ilegiveis que dificultem a avaliagao
serao desconsiderados na pontuagao.

4.2. PROJETO DE PESQUISA: peso quatro (4)

4.2.1. O projeto de pesquisa deve ser enviado em arquivo unico, formato PDF, com maximo de
05 (cinco) paginas (as referéncias sdo desconsideradas na contagem de paginas), e
apresentado conforme as normas da ABNT vigente, devera, preferencialmente, ser na linha de
pesquisa de interesse da inscricdo do(a) candidato(a), seguindo o modelo no link identificado
como: Roteiro para Elaboracdo do Projeto de Pesquisa de Doutorado;

4.2.2. O nao cumprimento ao item 4.2.1, acarretara na seguinte penalizagéo:

4.2.2.1.0 envio de projeto de pesquisa com numero de paginas acima do limite maximo
estabelecido, de 05 (cinco) paginas, sofrera a redugao de 20% na nota do referido item a cada
pagina adicional;
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https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/ROTEIRO-PARA-ELABORACAO-DO-PROJETO-DE-PESQUISA-DE-DOUTORADO.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/ROTEIRO-PARA-ELABORACAO-DO-PROJETO-DE-PESQUISA-DE-DOUTORADO.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/ROTEIRO-PARA-ELABORACAO-DO-PROJETO-DE-PESQUISA-DE-DOUTORADO.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/ROTEIRO-PARA-ELABORACAO-DO-PROJETO-DE-PESQUISA-DE-DOUTORADO.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/ROTEIRO-PARA-ELABORACAO-DO-PROJETO-DE-PESQUISA-DE-DOUTORADO.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/ROTEIRO-PARA-ELABORACAO-DO-PROJETO-DE-PESQUISA-DE-DOUTORADO.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/ROTEIRO-PARA-ELABORACAO-DO-PROJETO-DE-PESQUISA-DE-DOUTORADO.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/ROTEIRO-PARA-ELABORACAO-DO-PROJETO-DE-PESQUISA-DE-DOUTORADO.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/ROTEIRO-PARA-ELABORACAO-DO-PROJETO-DE-PESQUISA-DE-DOUTORADO.pdf
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf

4.2.3. Na analise do projeto de pesquisa serdo considerados os seguintes critérios:

a) Adequacao a tematica da linha de pesquisa e do(a) orientador(a) indicado (até 1,5 ponto);
b) Justificativa e fundamentacgao teorica (até 2 pontos);

c) Clareza metodoldégica (até 2 pontos);

d) Viabilidade de execugao do projeto proposto (até 1 ponto);

e) Conhecimento do tema de pesquisa (até 3,5 pontos).

4.2.4. O projeto de pesquisa apresentado na selecdo € uma etapa de avaliagdo. O assunto de
pesquisa do(a) candidato(a) classificado sera de responsabilidade do eventual orientador(a)
indicado(a), atendendo critérios como interesse do discente, adequacao tematica da linha de
pesquisa e do orientador indicado, custos, financiamento, laboratérios, etc.

4.3. ENTREVISTA: peso dois (2).

4.3.1. A entrevista com o(a) candidato(a) seguirda o roteiro descrito Ficha de Avaliagdo da
Entrevista no link identificado como: Ficha de Avaliacéo de Entrevista de Doutorado.

4.3.2. O(a) candidato(a) devera acompanhar a publicagdo de agendamento da entrevista que
sera publicado no site do PPGEC, http://ppgec.ufsm.br, com a antecedéncia de até 48 horas do
dia e horario.

4.3.3. A entrevista ocorrera por videoconferéncia, sera gravada e tera a duragédo maxima de 20
(vinte) minutos, em que o(a) candidato(a) sera entrevistado(a), de forma simultadnea, por dois
ou mais docentes pertencentes ao PPGEC.

4.3.4. O nao comparecimento na entrevista acarretara na desclassificacao do candidato.

5. CRITERIOS DE CLASSIFICAGAO

5.1. O(a) candidato(a) que zerar alguma das etapas de avaliacéo, 4.1, 4.2 e 4.3 sera
reprovado(a).

5.2. A nota minima para a classificagao do(a) candidato(a) sera 6,0 (seis).

5.3. A nota final do(a) candidato(a) sera a média ponderada da Avaliagao do Curriculo, Projeto
de Pesquisa e Entrevista, com a seguinte formula:

Nota Final = (0,4*Nota Curriculo) + (0,4*Nota Projeto) + (0,2*Nota Entrevista)

5.4. Em caso de empate sera considerado, como critério de desempate, a idade do(a)
candidato(a), dando-se preferéncia ao candidato de idade mais elevada.

5.5. A classificacdo dos(as) candidatos(as) sera na ordem decrescente de nota final por linha
de pesquisa, preenchida as vagas ofertadas, os demais classificados ficarao como suplentes.
5.6. A critério da Comisséo de Selegdo, caso tenham vagas nao preenchidas em alguma linha
de pesquisa e existam suplentes em outra linha, podera ocorrer a realocagao de candidatos(as)
de uma linha de pesquisa em outra linha de acordo com o interesse dos docentes da linha e
consultado o(a) candidato(a), contudo, seguindo a ordem de classificagao.

5.7. O periodo de selecéo interna ocorrera do dia 24 de janeiro a 14 de fevereiro de 2022.

5.8. A divulgacao das notas de cada etapa da avaliagcdo e das notas finais sera realizada até o
dia 17 de fevereiro de 2022 em nosso site, http://ppgec.ufsm.br, no icone “Editais”.

5.9. A Pro-Reitoria de Pés-Graduacéao e Pesquisa — PRPGP, divulgara a relagao de candidatos
classificados e suplentes até o dia 17 de fevereiro de 2022 na pagina
https://www.ufsm.br/editais, filtrando por Editais da PRPGP.



https://www.ufsm.br/editais
https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgec/busca/?q=&sites%5B%5D=550&area=editais&orderby=modified&order=DESC
https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgec/
http://ppgec.ufsm.br/
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/550/2021/11/FICHA-DE-AVALIACAO-DE-ENTREVISTA-DE-DOUTORADO.pdf

6. DOS PEDIDOS DE RECURSO

6.1. O(a) candidato(a) que desejar contestar o resultado final e a listagem de candidatos
classificados e suplentes, divulgada pela PRPGP, podera interpor recurso administrativo em
formulario que sera disponibilizado no site do PPGEC, através do e-mail: ppgec@ufsm.br nos
prazos estipulados no Edital Geral 028/2021.

6.2. Nao serao aceitos pedidos de recursos e/ou informacdes por qualquer outro meio.

Daniel Gustavo Allasia Piccilli
Coordenador



ANEXO 1 - CHECKLIST AUXILIAR PARA O CANDIDATO
CONFERENCIA DE DOCUMENTAGAO A SER ENVIADA

Este checklist ndo substitui a leitura dos editais e constitui-se na orientagcdo suplementar
para guiar o(a) candidato(a) ao envio da documentacdo conforme o edital a fim de ndo ocorrer
a eliminagdo ou a reducgao da nota.

Certifique-se de:

1. Antes de iniciar a sua inscricao online tenha todos os documentos a serem enviados e nos
formatos corretos. O candidato que tenha confirmado a inscricdo e precise alterar alguma
documentacao, devera efetuar uma nova inscrigao.

2. Todos os documentos enviados devem estar no formato solicitado, PDF e legiveis;

3. Foram anexados todos os documentos descritos no item 3 e subitens deste edital no ato da
inscricdo no sistema da UFSM.

a) Documento de Identidade (com CPF), item 3.1;

b) Documento de comprovagao de titulagao, item 3.2;

c) Documentos de Avaliagao:

I Curriculo lattes;

ii. Ficha de Avaliacao de Curriculo Lattes;

iii. Documentagao comprovatoria para cada item da ficha de avaliagdo do CV, seja:

a copia digital ou digitalizada (escaneada) do documento comprovatério em formato de arquivo
PDF em arquivos separados por item de numeragao e identificados com numeros de 1 (um) a
37 (trinta e sete) correspondentes, de acordo com o item 4.1 e subitens (Ex, “ltem10.pdf’); ou
link ao DOI (Digital Object Identifier); ou o link ao acesso online que comprove a pontuagao e
que deve constar na coluna “LINK ou DOI” da Ficha de Avaliagao;

iv. Projeto de pesquisa de acordo com o descrito no item 4.2 e subitens;

d) Documentos auxiliares: Historico escolar e Formulario de Intengéo de Ingresso.



NUP: 23081.105314/2021-83 Prioridade: Normal

Processo de edital de sele¢do de pés-graduacao
134.111 - Planejamento. OrientagBes

COMPONENTE
Ordem Descrigéo Nome do arquivo
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ERICH DAVID RODRIGUEZ MARTINEZ (PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR)
07.31.00.00.0.0 - DEPARTAMENTO DE ESTRUTURAS E CONSTRUGAO CIVIL - DECC

Cadigo Verificador: 1094731

Cadigo CRC: 584cfe3
Consulte em: https://portal.ufsm.br/documentos/publico/autenticacao/assinaturas.htmi
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	2.2. Área de Concentração: RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL (01 vaga).
	2.2.1. Número de vagas por Linha de Pesquisa:
	2.2.2. As vagas ofertadas são alinhadas aos tópicos específicos da pesquisa que estão descritos na coluna ao lado do potencial orientador.
	2.2.3. Os(as) candidatos(as) devem ser diplomados em algum dos cursos: Engenharias, Arquitetura, Agronomia, Bacharelado em Geociências, Bacharelado em Ciências Naturais e Exatas e cursos superiores em tecnologias nessas áreas ou em áreas afins aos Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental.

	2.3. O(a) candidato poderá participar em mais de um processo seletivo (para diferentes Cursos ou no mesmo), concorrendo para mais de uma vaga, devendo efetuar uma inscrição para cada vaga que concorrerá.
	2.4. O(a) candidato(a) poderá efetuar apenas uma inscrição para cada linha de pesquisa.
	2.5. O(a) candidato(a) que efetuar mais de uma inscrição na mesma linha de pesquisa, terá validada somente a última inscrição efetuada.

	3. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DE IDENTIFICAÇÃO, TITULAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CANDIDATO (formato digital em arquivo PDF legível)
	3.1. Documento de identificação com foto:
	3.1.1. Para brasileiros: a apresentação de identificação de documentação com foto, no qual conste número de CPF (ex: RG, CNH, Passaporte, etc) é obrigatória. Caso o documento apresentado não apresente o número de CPF, o(a) candidato(a) deve anexar também a cópia do documento de CPF. Em caso de classificação, o número de CPF é utilizado para acesso ao sistema de confirmação de vaga.
	3.1.2. Para estrangeiros: a apresentação do passaporte é obrigatória. Em caso de classificação, o número do passaporte é utilizado para acesso ao sistema de confirmação de vaga.

	3.2. Documento de comprovação de titulação exigida para brasileiros e estrangeiros:
	3.2.1. Comprovante de titulação de Mestrado: quando a titulação mínima obrigatória para ingresso no curso for em nível de Mestrado, deve ser enviado o Diploma de Mestrado ou, na ausência deste, a ata da defesa da dissertação com a situação de aprovado ou Atestado de Conclusão emitido pela Coordenação do seu respectivo Curso com previsão da data da defesa da dissertação.
	3.2.2. O atestado de conclusão somente será aceito para participação no processo de seleção e o(a) candidato(a) deverá enviar o Diploma ou a ata da defesa no momento da confirmação de vaga.

	3.3. Documentos para a avaliação dos(as) candidatos(as):
	3.3.1. Curriculum Vitae, modelo Lattes/CNPq, disponível em http://lattes.cnpq.br;
	3.3.2. Ficha de Avaliação do Currículo Lattes, preenchida e acompanhada dos documentos comprobatórios (ver item 4.1);
	3.3.3. Projeto de Pesquisa de acordo com o modelo disponibilizado (ver item 4.2);

	3.4. Documentos auxiliares de seleção do(a) candidato(a):
	3.4.1. Histórico escolar de graduação e de mestrado;
	3.4.2. Formulário de Intenção para Seleção de Ingresso - Doutorado, devidamente preenchido, formato de arquivo PDF.

	3.5. A ausência da documentação obrigatória de identificação e titulação, por qualquer que seja o motivo, resultará na eliminação do candidato do processo seletivo.
	3.6. O não envio de algum documento de avaliação e auxiliar de seleção que impossibilitem a avaliação do(a) candidato(a) acarretará no indeferimento da inscrição ao processo seletivo.
	3.7. O envio da documentação avaliativa que esteja em desacordo com algum dos critérios descritos neste edital terá descontado o percentual de 20% na nota da etapa de avaliação correspondente.
	3.8. O(a) candidato(a) que enviar alguma documentação de identificação, titulação e ou auxiliar em desacordo com o descrito neste edital terá a nota final descontada em 10%.
	3.9. Informações adicionais serão publicadas na página do programa http://ppgec.ufsm.br ou enviar solicitação pelo e-mail: ppgec@ufsm.br.

	4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
	A seleção constará de três etapas sequenciais. A nota final será computada a partir do somatório ponderado da Análise do Currículo (40%), Projeto de Pesquisa (40%) e Entrevista (20%).
	4.1. ANÁLISE DO CURRÍCULO: peso quatro (4)
	4.1.1. A análise do currículo do(a) candidato(a) será realizada de acordo com a Ficha de Avaliação do Currículo Lattes disponibilizada em arquivo editável no link identificado como: Ficha de Avaliação do Currículo Lattes - Doutorado, devendo ser enviada em arquivo PDF.
	4.1.2. A Ficha de Avaliação do Currículo Lattes, deverá:
	4.1.2.1. Estar preenchida e acompanhada da documentação comprovatória;
	4.1.2.1.1. São aceitos como documentação comprovatória a cópia digital ou digitalizada (escaneada) do documento comprovatório em formato de arquivo PDF encaminhada via sistema de inscrições da UFSM, ou ainda, o link ao DOI (Digital Object Identifier) ou o link ao acesso online que comprove a pontuação e que deve constar na coluna “LINK ou DOI” da Ficha de Avaliação;
	4.1.2.1.2. Quando enviada em formato de arquivo PDF, essa documentação deverá ser identificada pelo número correspondente que conste na coluna “ITEM” e que vai de 1(um) a (37) trinta e sete da Ficha de Avaliação (item 4.1.1);
	4.1.2.1.3. A Ficha de Avaliação e os comprovantes deverão ser enviados em arquivos separados, sendo:

	a) um arquivo único em formato de arquivo PDF referente à Ficha de Avaliação do Currículo Lattes, devidamente preenchida; e
	b) arquivos individuais e identificados, ambos por “ITEM” (numerados de 1(um) a (37) trinta e sete), referente à documentação comprobatória em formato de arquivo PDF que gerou a pontuação inserida na Ficha de Avaliação.
	4.1.2.1.4. Quando um “ITEM” avaliativo tenha mais de uma comprovação, deverá ser enviado um arquivo único com todas as comprovações do “ITEM”;
	4.1.2.1.5. Na coluna “LINK ou DOI” na Ficha de Avaliação, deverá ser indicado o link ao DOI (Digital Object Identifier) ou o link ao acesso online que comprove a pontuação ou ainda, a indicação do nome do arquivo enviado nos casos em que foram encaminhados em formato PDF via sistema de inscrições da UFSM. Se tiver mais de um item, liste todos no espaço e identifique-os claramente no PDF caso seja a opção de envio escolhida. Indique claramente o ISSN do periódico nos casos correspondentes. Documentos não comprovados ou classificados incorretamente não serão computados.


	4.1.3. A Ficha de Avaliação do Currículo Lattes disponibilizada pelo link no item 4.1.1, está em formato editável XLS e deverá ser enviada no momento da inscrição convertida para o formato PDF.
	4.1.4. O Qualis de referência para a avaliação da produção intelectual/científica correspondente às publicações na área de Engenharias I de acordo com: https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf .
	4.1.5. Será considerada apta para fins de avaliação a documentação de comprovação do currículo lattes com a data de até 10 (dez) anos retroativos à data de 31 de dezembro de 2021 para os ITENS 3 (três) a 33 (trinta e três) da Ficha de Avaliação;
	4.1.5.1. A candidata que comprovar a licença gestante e/ou adotante durante o período estipulado no item anterior, terá acrescido 01 (um) ano ao período de 10 (dez) anos para fins de avaliação da documentação;
	4.1.5.2. Para comprovar a situação do item anterior deverá ser anexado como documento de comprovação, a certidão de nascimento da criança (obrigatório) e o atestado médico, se for o caso. Identificar o arquivo de acordo com o documento anexado.

	4.1.6. A nota desta etapa será atribuída pela relação entre a pontuação obtida na Ficha de Avaliação e a nota 10,0 (dez), tendo como pontuação total máxima a ser considerada de 100 (cem) pontos que corresponde à nota 10,0 (dez). Ao candidato que obtiver pontuação total igual ou superior a 100 pontos na Ficha de Avaliação do Currículo será atribuída nota 10,0 (dez). Para os outros candidatos, a nota a ser considerada é obtida pela divisão da pontuação obtida na Ficha de Avaliação por 10 (dez).
	4.1.7. A comissão de seleção reserva-se o direito de solicitar, a qualquer momento, os originais da documentação comprobatória, sob pena de desclassificação do(a) candidato(a), caso detectada alguma inconsistência, indício de adulteração de documentos ou similar.
	4.1.8. O envio da documentação comprovatória sem as devidas numerações ou sem a separação por ITEM, que dificultem a avaliação, não serão considerados para fins de pontuação.
	4.1.9. Somente serão pontuados os itens com comprovação.
	4.1.10. O não preenchimento da Ficha de avaliação acarretará a nota zero nesta etapa.
	4.1.11. Links com problemas de acesso ou documentos ilegíveis que dificultem a avaliação serão desconsiderados na pontuação.

	4.2. PROJETO DE PESQUISA: peso quatro (4)
	4.2.1. O projeto de pesquisa deve ser enviado em arquivo único, formato PDF, com máximo de 05 (cinco) páginas (as referências são desconsideradas na contagem de páginas), e apresentado conforme as normas da ABNT vigente, deverá, preferencialmente, ser na linha de pesquisa de interesse da inscrição do(a) candidato(a), seguindo o modelo no link identificado como: Roteiro para Elaboração do Projeto de Pesquisa de Doutorado;
	4.2.2. O não cumprimento ao item 4.2.1, acarretará na seguinte penalização:
	4.2.2.1. O envio de projeto de pesquisa com número de páginas acima do limite máximo estabelecido, de 05 (cinco) páginas, sofrerá a redução de 20% na nota do referido item a cada página adicional;

	4.2.3. Na análise do projeto de pesquisa serão considerados os seguintes critérios:
	4.2.4. O projeto de pesquisa apresentado na seleção é uma etapa de avaliação. O assunto de pesquisa do(a) candidato(a) classificado será de responsabilidade do eventual orientador(a) indicado(a), atendendo critérios como interesse do discente, adequação temática da linha de pesquisa e do orientador indicado, custos, financiamento, laboratórios, etc.

	4.3. ENTREVISTA: peso dois (2).
	4.3.1. A entrevista com o(a) candidato(a) seguirá o roteiro descrito Ficha de Avaliação da Entrevista no link identificado como: Ficha de Avaliação de Entrevista de Doutorado.
	4.3.2. O(a) candidato(a) deverá acompanhar a publicação de agendamento da entrevista que será publicado no site do PPGEC, http://ppgec.ufsm.br, com a antecedência de até 48 horas do dia e horário.
	4.3.3. A entrevista ocorrerá por videoconferência, será gravada e terá a duração máxima de 20 (vinte) minutos, em que o(a) candidato(a) será entrevistado(a), de forma simultânea, por dois ou mais docentes pertencentes ao PPGEC.
	4.3.4. O não comparecimento na entrevista acarretará na desclassificação do candidato.


	5. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
	5.1. O(a) candidato(a) que zerar alguma das etapas de avaliação, 4.1, 4.2 e 4.3 será reprovado(a).
	5.2. A nota mínima para a classificação do(a) candidato(a) será 6,0 (seis).
	5.3. A nota final do(a) candidato(a) será a média ponderada da Avaliação do Currículo, Projeto de Pesquisa e Entrevista, com a seguinte fórmula:
	Nota Final = (0,4*Nota Currículo) + (0,4*Nota Projeto) + (0,2*Nota Entrevista)

	5.4. Em caso de empate será considerado, como critério de desempate, a idade do(a) candidato(a), dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada.
	5.5. A classificação dos(as) candidatos(as) será na ordem decrescente de nota final por linha de pesquisa, preenchida as vagas ofertadas, os demais classificados ficarão como suplentes.
	5.6. A critério da Comissão de Seleção, caso tenham vagas não preenchidas em alguma linha de pesquisa e existam suplentes em outra linha, poderá ocorrer a realocação de candidatos(as) de uma linha de pesquisa em outra linha de acordo com o interesse dos docentes da linha e consultado o(a) candidato(a), contudo, seguindo a ordem de classificação.
	5.7. O período de seleção interna ocorrerá do dia 24 de janeiro a 14 de fevereiro de 2022.
	5.8. A divulgação das notas de cada etapa da avaliação e das notas finais será realizada até o dia 17 de fevereiro de 2022 em nosso site, http://ppgec.ufsm.br, no ícone “Editais”.
	5.9. A Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – PRPGP, divulgará a relação de candidatos classificados e suplentes até o dia 17 de fevereiro de 2022 na página https://www.ufsm.br/editais, filtrando por Editais da PRPGP.

	6. DOS PEDIDOS DE RECURSO
	6.1. O(a) candidato(a) que desejar contestar o resultado final e a listagem de candidatos classificados e suplentes, divulgada pela PRPGP, poderá interpor recurso administrativo em formulário que será disponibilizado no site do PPGEC, através do e-mail: ppgec@ufsm.br nos prazos estipulados no Edital Geral 028/2021.
	6.2. Não serão aceitos pedidos de recursos e/ou informações por qualquer outro meio.


